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JUSTIFICATIVA

Ressalta-se que o Senhor Vereador José Erinaldo de Sousa já havia

apresentado solicitação anterior acerca da referida demanda, tendo, reforçado

seu pedido por meio de requerimento verbal em sessão, diante da necessidade

urgente de garantir melhores condições de ensino e aprendizagem.

A manutenção dos ares-condicionados é essencial para assegurar um

ambiente adequado aos alunos, professores e demais servidores da unidade

escolar, especialmente em virtude das altas temperaturas, que comprometem o

conforto e o rendimento das atividades escolares.

Câmara Municipal de Prata/PB, em 04 de maio de 2026

JOSÉ ERI DE SOUSA
Vereador Proponente
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O Vereador que a esta subscreve, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, vem, respeitosamente, reforçar a indicar ao Poder

Executivo Municipal que, por meio da Secretaria competente, seja realizada,

com a máxima urgência, a manutenção e instalação dos ares-condicionados

da Escola Municipal Maria de Lourdes.


